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Prefeitura do 1\1unicípio de Vila Pavão
Estado do Espírito Santo CNPJ36.350.346/0001-67

Rua Travessa Pavão, 80 - Centro - Vila Pavão - ES - CEP 29843-000
TeleFax (27) 3753-1001- E-mai!: vilapavao@vilapavao.es.guv.br

CONTRATO W 026/2020
PROCESSONg 003208/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO Ng 009/2020

Contrato que entre si celebram O MUNiCíPIO DE VILA
PAVÃO, Estado do Espírito Santo, e a
empresaEBALMAQ COMÉRCIO E INFORMÁTIC LTDA
EPP, na qualidade de contratante e contratado,
respectivamente, para fim expresso nas clausulas que o
integram.

...._..,.
O MUNiCíPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Trav. Pavão, 80, Centro, Vila
Pavão, ES, inscrita no CNPJ sob o n.º 36.350.346/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. Irineu Wutke, portador do CPF-MF nº 876.766.807-00 e RG nº 782.398 - SSP/ES,
residente e domiciliado neste Município, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a
empresa EBALMAQ COMÉRCIO E INFORMÁTIC LTDAEPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no
CNPJ nº 27.053.375/0001-30, com sede na Rua Antônio Aleixo, nº 82, Horto, Vitória-ES, por seu
Representante Legal, Sr. Aloízio Sá dos Santos, portador do RG nº 140.241 - SSP-ES,inscrito no CPF sob
o nº 035.938.437-49, doravante denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato
objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção
corretiva e preventiva dos eq ipamentos de registro de ponto eletrônico, dispensando o
procedimento licitatório nos termos do Art. 24, Inciso li, da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se
regerá mediante as Clausulas e condições que subseguern:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente contrato, acontratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manutenção corretiva é preventiva dos equipamentos de registro de ponto eletrônico.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1 - Este instrumento de contrato guarda inteira conformidade com o contido no Termo de Referência
da Dispensa de Licitação nº 009/2P20 do processo 003208/2019, vinculando-se inteiramente a este
termo, como se aqui transcritos estivessem, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada e o
disposto na Lei nº 8.666/93, cujos princípios e disposições serão aplicados na solução dos casos
omissos, completando o presente Contrato para todos os fins de direito, independente. de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

cLÁUSULA TERCEIRA-LOCAL, FORMA DE EXECUÇÃOEGARANTIA DOS SERViÇOS

3.1- ACIONAMENTO DÇ>SSERViÇOS:

3.1.1 - Após a assinatura do contrato, a CONTRATANTE emitirá ordem de serviço para: {llanutenção
preventiva e corretiva imediata para no mínimo 07 relógios de ponto, no prazo estipulado na ordem
de serviço. -{

I
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3.1.2 - A CONTRATADA deverá realizar uma manutenção preventiva inicial e imediata, quando da
emissão da ordem de serviço, na quantidade de relógios e no prazo definido na respectiva ordem de
serviço, sendo que a partir desta, a manutenção entrará no ciclo mensal.

3.1.3 - Toda e qualquer comunicação a ser estabelecida entre a CONTRATADA e a. CONTRATANTE,
durante a vigência do contrato, será efetuada por intermédio do(s) Gestor(es) do contrato.

3.1.4 - A CONTRATANTE, a seu critério, designará quais usuários poderão estabelecer contato direto
com a CONTRATADA.

3.1.5 - A CONTRATANTE comunicará oficialmente à CONTRATADA quais são esses usuários.

3.1.6 - A CONTRATANTE solicitará Suporte Presencial toda vez que julgar necessário e/ou quando o
ambiente apresentar problemas decorrentes do uso da solução.

3.2 - DA GARANTIA DOSSERViÇOS

3.2.1 - Os serviços de manutenção corretiva executados pela CONTRATADA deverão ter garantia de,
pelo menos, 90 (noventa) dias, a contar da sua conclusão. As peças e os outros materiais substituídos
deverão ter garantia de, pelo men s, 90 (noventa) dias, ou igual à fornecida pelo fabricante, contados
do recebimento.

3.2.2 - A CONTRATADA fica obrigada a manter a garantia/validade dos produtos/serviços exigido, sob
pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigado a reparar os prejuízos que causados
decorrentes destes eventos (garantla/valtdade),

3.2.3 - Durante o período de garantia, se constatado que o objeto contratado esteja apresentando
defeito e/ou vício ou divirja do especificado no contrato, a CONTRATADAserá notificada para substituí-
lo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis.

cLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE REAJUSTE

4.1 - Os valores unitários refere tes a prestação do serviço, serão os estipulados na proposta
apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo Dispensa de Licitação nQ

003/2020.

4.2 - O valor total estimado é de R$ 3.750,00 (três mil e setecentos e cinquenta reais), conforme
especificação abaixo:

01 10 Unid R$ 250,00

02
Relógio de ponto Primme e sistema
Secullum ponto 4

05 Unid R$ 250,00

.,
R$ 2.500,00

Item

Relógio de ponto Henry Super Fácil e
sistema Secullum ponto 4

VALOR TOTAL ESTIMADO R$
R$1.250,00

. .m-.
3.750,00 ®

.v

cLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto do Contrato a ser firmado, o valor apurado,
de acordo com os serviços efetivamente' realizados. t

5.2 - O pagamento do objeto ajustado no contrato será efetuado através de crédito bancário, até 30
(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os
serviços efetivamente executados, devidamente atestada por servidor credenciado, onde o
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CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com 'os termos deste instrumento, desde que não
haja nenhum fato impeditivo.

5.3 - Eventuais atrasos nos pagamentos das parcelas não serão penalizados com acréscimos
pecuniários de qualquer natureza.

5.4-Da emissão da nota fiscal constará o número do Contrato.

5.5-Comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal.

5.6-É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços.

5.7 - As Notas Fiscais deverão observar os preços da proposta aceita e, após, conferidas e visadas,
serão encaminhadas para processamento e posterior pagamento.

5.8 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Hscals.as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data da
apresentação da nova Nota Fiscal.

5.9 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de Vila Pavão nos seguintes.
casos:

a) não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o
CONTRATANTE;

b) erros ou vícios nas Notas Fiscais;

c) não apresentação da documentação exigida ..

cLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO O ÇAMENTÁRIA

6.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vila Pavão (PMVP), a saber:

:!":Fi~tíâ:';:'1; ";"i";::V, ,..... """é";;\;:';';ii"I'j;:1,ii'!';:::":::,"j'l'CI"lP"'t)t~"d~;~e~~~~iiWiijlW!iiii!;kl\!i!'i!li!;\\H:li!,iliHiii, ,n"jjjjll!f!jj;i!ll;jHmW1:';:,;::;.:;';:"';';',::" ,,'I;' ,i"~ ·il,!hH;.O., "'.,.,1,, .. ', ; ., ri!iliíi;:i,:1iH!
0000041 10010000000/15300000000/15400000000
0000045 10010000000/15300000000/15400000000
0000049 10010000000/15300000000/15400000000/19300000000
0000061 10010000000/15300000000/15400000000
0000064 10010000000/15300000000/15400000000
0000067 10010000000/15300000000/15400000000/19300000000 ,'o

0000111 10010000000/15300000000/15400000000/16100000000/19900000000
0000113 10010000000/15300000000/15400600000/16100000000/19900000000
0000117 10010000000/1530dOOOOOO/15400000000j16100000000/19900000000/19300000000
0000181 10010000000/11110000000/15300000000/154000000.00
0000185 10010000000/11110000000/15300000000/15400000000
0000190 10010000000/11110000000/15300000000/15400000000/19300000000
0000354 10010000000/15300000000/15400000000
0000357 10010000000/15300000000/15400000000 ,
0000361 10010000000/13900000000/15300000000/15400000000/19300000000
0000523 10010000000/15300000000/15400000000/1~500000000/19900000000
0000525 10010000000/15300000000/15400000000/19500000000/19900000000
0000529 . 10010000000/15300000000/15400000000/19500000000/19900000000
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0000563 10010000000/15300000000/15400000000/16100000000/19900000000
0000565 10010000000/15300000000/15400000000/16100000000/1990000000O .
0000568 10010000000/15300000000/15400000000/16100000000/19900000000
0000627 10010000000/15300000000115400000000/19900000000
0000631 10010000000/15300000000/15400000000/19900000000
0000633 10010000000/15300000000/15400000000/19900000000/19300000000
0000640 10010000000/15300000000/15400000000/19900000000
0000643 10010000000/15300000000/15400000000/19900000000
0000645 10010000000/15300000000/15400000000/19900000000/19300000000
0000034 12110000000/15300000000/15400000000
0000039 ,12110000000/15300000000/15400000000
0000044 12110000000/15300000000/15400000000/12130000000/12140000000/12150000000

/12900000000/19300000000

cLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE INfclO E DA DURAÇÃO DO CONTRATO

7.1 - A vigência do presente contrato começara a contar do dia da sua assinatura. O prazo de vigência
coincide com o término do exercício financeiro de 2020, podendo ser prorrogado nas hipóteses legais,
remanescendo, entretanto, a eficácia do Contrato até o firll do prazo da Garantia.

cLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

8.1 - A empresa a ser contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para
prestação dos serviços adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei
8.666/93 a saber:

a) advertência;

b) multa de 1% (um por cento) por dia, limitado a 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor da
proposta apresentada, nos casos de: descumprimento do prazo estipulado no edital para a assinatura
do contrato administrativo, atraso quanto a entrega dos produtos ou pela recusa de entrega-los,
calculada pela fórmula M = 0,01x C x D.Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da
obrigação e O = número de dias em atraso;

c) impedimento do direito de licitare contratar com o Município de Vila Pavão por um período de até 2
(anos) anos, no caso de apresentação de declaração ou documento falso;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, o que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a PMVP pelos'
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no Contrato. A
aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do Prefeito
Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação;

e) a aplicação da penalidade de m lta não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar
ou contratar;
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8,3 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por, correspondência com aviso de recebimento"
onde será indicada a conduta considerada lrregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa '
que se pretende aplicar, o prazo e o: local de entrega das razões de defesa.

8.4 - O prazo para apresentação dê defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação,
onde deverá ser observada a regra .de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº
8.666/1993,

8.5 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da léI8.666/9,3 ..

cLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com asconsequênclas coritratuals
e as previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.

9,2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ouprazos:

11- o cumprimento irregular de cláusulas' contratuais, especificações, projetos ou prazos:
111 - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administraçãota comprovar a impossibllldade da
conclusão do fornecimento nos pratos estipulados;

IV - o atraso injustificado no fornecimento do objeto da prestação dos serviços;
1!

V - a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI - asub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como às de seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lº do art. p7 da Lei,
nº 8.666/93; , I

IX - a decretação de falência, ou a instauração de ínsolvência civil; .

X - a dissolução da sociedade;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do
CONTRATANTE,prejudique a execução do Contrato;

XII - razões de interesse público dealta relevância e amplo conhecimento, justificadas e deterrnfnadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTEe ~~aradas .
no processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente çomprovada, impeditiva da,
execução do Contrato;

XIV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor lnicial do
Contrato além do limite permitido o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; .

. ,

9.2.1. A decisão da autoridade competente, reiativaà rescisão do Contrato, deverá ser precedida de
justificativa fundada, assegurado o Contraditório e a ampla defesa. , '

9.3. - A rescisão do Contrato poderá ser:

I - determinad~ p~r ato unilateral e escrito do CONTRATANTE,nos.casos enumerados nos incisas I à XIII
do item 9,2;
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11- amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a Administração;'

111- judicial, nos termos da leglslaçãe,

Parágrafo único: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada do Chefe do Poder Executivo deste Município.

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE Eim caso de rescisãoadmiriistrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSÂBILlDADE DAS PARTES

10.1. Constituem cbrlgações da CONT~ATADA:

a) Prestar o 'serviço objeto deste contrato, conforme solicitação, de acordo comas necessidades,
da Contratante.

, I!

b)
. .

Cumprir rigorosamente os prazos,estipulados nesse contrato.
,i ,I

c) Responder por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: obrigações decorrentes do"
direito de propriedade intelectual, ~rabalhistas, trfbutãrías, previdenciárias, flscais.ide ordem de cíassé, "

I . ,. , ' ,~;
indenizações, de acidentes de trabalho no ambiente da, Contratante e quaisquer outras que, forem,
devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços objeto deste contrato, fitando a.
Contratante isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.

<:»

I ,

d) Arcar com todas as despesas decorrentes daprestação do serviço do presente contrato, tais !

como impostos, frete, taxas, seguros, materiais incidentes, enfim, tudo que for necessário ao ,
fornecimento e entrega do produto:

e) Não transferir o objeto a dutrem, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da
Contratante.

f) Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte de Gestor indicado pela Contratante
para acompanhamento daexecuçãb dos serviços, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem,
solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

g) Atender prontamente as solicitações técnicas e eventuais. reclamações. o não atendimento
destas será considerado motivo par aplicação das sanções contratuais previstas neste contrato.

h) Manter, durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigaçõesassumidas .
referentes às condições de habilitação e qualificação apresentadas na contratação.

i) Abster-se de quaisquer iniclativas que irnpllquern em ônus para a PMVP, se não previstos neste
instrumento e expressamente autorizados pela Contratante.

j) Adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados quanto para a execução dos
serviços em si.

k) A Contratada notificará a PMVP, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando praze para a sua correção.

I) A ação ou omissão, total ou; parcial, da fiscalização da PMVP, não eximirá a Contratada de total
responsabilidade pela má execução dós serviços objeto deste Contrato.

10.2. Constituem obrigações da CO TRATANTE:
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a) Proporcionar todas as facilldades para a CONTRATADA executar osserviços objeto do presente,
contrato, inclusive comunicando por escrito qualquer ocorrência relacionada a prestação dos serviços;

b) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato, sob os
aspectos quantitativos e qualitativos, registrando as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA'
as ocorrências que exijam medidas Imediatas;

d) Comunicar à CONTRATADA, por, escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

e) Prestar todas as informações e o~ esclarecimentos que venham a'ser solicitados pela CONTRATADA;,

f) Adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer dificuldade encontrada para a
perfeita realização dos trabalhos;

g) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

h) Aplicar as sanções administrativas, quando sefizerem necessárias; 11 j,j

i) A Administração não responderá pôr quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, bem como por qualquer dano causado a terceiros-em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos du subordinados.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO'ACqMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

11.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da;
Secretaria de Saúde. A administração indicará, um gestor do contrato, que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da-sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando
as providências necessárias ao seufiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no
contrato e o Artigo 67 da Lei 8666/93: "A execução do contrato deverá ser acompanhada efi~salizada
por um representante da Admin:istração especialmente designado, permitida a contratação de
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição".

§ 1º Fiscal do contrato será o (a) servidor (a) público municipal da Secretaria Municipal de Saúde,
, 'I :

Senhor (a) Rayane Bening Wagner E! Senhor (a) Claudio da Cruz de Oliveira (Suplente).

§ 2º Fiscal do contrato será o (a) servidor, (a) público municipal da Secretaria Munidpal de
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Obras; Senhor (a) Rayane Bening Wagner'
e Senhor (a) Claudio da Cruz de ali eira (Suplente).

11.2 - As decisões e providências que .ultrapassarem a .competência do representante deverão ser.'
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA'LEGISLAÇÃO APLICÁVEl

12.1- Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ADITAMENtOS

13.1- O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
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TeleFax (27) 3753-1001 - E-maH:vilapavaQ@vila,pavao;es.gQv.br

14.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado, dando-se
cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, correndo a despesa por conta
do CONTRATANTE.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO F RO

15.1 - Fica eleito o foro da cidade de Nova Venécia/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
I , , ..' "

Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

15.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado
conforme.

L~o '1,'

Irineu Wutke
Prefeito do Município

CONTRATANTE

Vila Pavão/Eô, 14~e fevereirode 2020.

Testemunhas:

1- ~_

Nome:
CPF:

2 - ..,..- _
, Nome:
CPF:

",
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Vila Pavão

PREFEITURA

CONTRATO 026/2020.

RESUMO DO CONTRATO

N° 026/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vila

CONTRATADO: EBALMAQ COMÉRCIO E INFORMÂTIC LTDA EPP.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva dos
equipamentos de registro de ponto eletrônico.

VIGÊNCIA: 31/12/2020.

VALOR GLOBAL: R$ 3.750,00.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 41, 45,49, 61, 64, 67, 111, 113, 117, 181, 185, 190, 354, 357, 361, 523, 525, 529, 563, 565, 568, 627, 631,
~3, 640, 643, 645, 34, 39 e 44.

Vila Pavão, ES, 14/02/2020.

IRINEU WUTKE

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO P.P 003/2020
Publica ão NO 257852

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO003 / 2020

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no dispos-
to no inciso XXII, do art. 4°, da Lei nO 10.520, de 17 de julho de 2002, resolve HOMOLOGAR a adjudicação referente ao
Processo nO004924/2019, do procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial nO 003/2020, tipo "MENOR PREÇO
POR ITEM", cujo objeto trata da contratação de empresa especializada para o fornecimento de gás de cozinha (GLP) em
botijões de 13 Kg, para abastecimento das cozinhas das unidades requisitantes, em favor da empresa KRAUSE & BREGER

> _)DA ME, item lote 1, no valor total de R$ 26.151,00 (vinte e seis mil, cento e cinquenta e um reais).

Vila Pavão/ES, 14 de fevereiro de 2020.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

DOM /ES AsSINADO DIGITALMENTE
www.diariomunicipal.es.gov.br

http://www.diariomunicipal.es.gov.br

